
  Ano XI • Nº 2.165 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOQuarta-feira, 22 de outubro de 2025  

Prefeitura Municipal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

Diário Oficial 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

Diário Oficial
Maria de Fátima Coelho Nunes

Prefeita Municipal de Guaraí

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Obede Alves de Oliveira Martins
Responsável pela edição do Diário Oficial de Guaraí

SUMÁRIO
ATO DO PODER LEGISLATIVO                                                      01

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO                                  02

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           07

ATO DO PODER LEGISLATIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 156/2025 - DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

“INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL E PARCELAMENTO DE CRÉDITOS DA 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ – 
REFIS 2025 MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do 
Tocantins, APROVOU e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal e 
Parcelamento de Créditos da Fazenda Pública do Município de Guaraí 
– REFIS 2025 MUNICIAPAL, destinado a promover a regularização dos 
créditos do Município de natureza tributária e não tributaria, decorrentes 
de débitos do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, possibilitar a 
recuperação das empresas que atuam no Município, especialmente 
aquela referidas no artigo 179 da Constituição Federal, em razão dos 
fatos geradores ocorridos até 30 de setembro de 2025 constituídos ou 
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, com exigibilidade suspensa ou 
não, ainda que em fase de cobrança administrativa ou judicial, com 
exigibilidade suspensa ou que tenha sido objeto de parcelamento anterior, 
não integralmente, quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 
inclusive os decorrentes da falta de recolhimento de valores retidos por 
contribuinte substituto ou responsável tributário.

§ 1º Não poderão aderir ao REFIS 2025 Municipal os órgãos 
da Administração Pública Direta e as Autarquias;

§ 2º A pessoa jurídica que suceder outra será responsável pelos 
tributos devidos pela sucedida, na hipótese dos art. 132 e 133 do Código 
Tributário Nacional, e deverá solicitar convalidação da opção feita pela 
sucedida.

§ 3º Nos casos em que o contribuinte possuir débitos de mais de 
um tributo, ou débito tributário ou não tributário, serão expedidos termos 
de parcelamento próprio para cada espécie de tributo.

§ 4º O ingresso ao REFIS 2025 Municipal implica na totalidade 
do montante dos débitos referentes ao tributo a ser parcelado, relativos 
ao cadastro requerido pelo contribuinte, inclusive os não constituídos, que 
serão incluídos no programa mediante confissão e serão consolidados 
tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso.

§ 5º Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se montante 
do débito a somatória do valor principal, inscrito em dívida ativa ou não, seu 
saldo acrescido de multa de mora ou de ofício, juros de mora, atualização 
monetária, honorários advocatícios e demais encargos, e por consolidação 
considera-se a somatória de todos os montantes existentes em mesmo 
registro de cadastro fiscal.

§ 6º A totalidade do montante dos débitos referentes ao tributo 
a ser parcelado, de que trata os parágrafos anteriores, poderá ser 
apurada por exercício, cabendo ao contribuinte optar por quais exercícios 
integrados ao REFIS 2025 Municipal.

§ 7º Os débitos relativos a impostos e taxas ainda não lançados 
até a data da formalização da opção, incidentes sobre bens imóveis 
sem o devido registro no Cadastro Imobiliário do Município, que forem 
confessados espontaneamente pelo contribuinte, poderão ser incluídos 
no REFIS Municipal sem acréscimo de juros e multa de mora.

§ 8º. Na hipótese de critérios com exigibilidade suspensa por força 
de liminar em processo judicial, a sua inclusão no REFIS 2025 Municipal 
fica condicionada ao encerramento do feito mediante desistência expressa 
e irrevogável da respectiva ação judicial.

§ 9º Os contribuintes que aderirem ao REFIS 2025 Municipal, 
além das respectivas assinaturas no termo e pagamentos iniciais, deverão 
obrigatoriamente realizar a atualização cadastral imobiliária e/ou mobiliária, 
apresentar documento hábil, fornecendo todas as cópias, informações e 
documentos solicitados pelo setor competente do Município, independente 
do pagamento da taxa.

 § 10 O termo de parcelamento objeto da presente Lei 
Complementar será considerado como título executivo extrajudicial, para 
todos os efeitos legais.

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1° poderão ser pagos em 
quota única ou parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais iguais 
e consecutivas, na forma e com as condições e vantagens estabelecidas 
nesta Lei.

§ 1º O parcelamento previsto neste artigo não implica em novação 
prevista no inciso I do artigo 360 do Código Civil ou moratória dos créditos 
da Fazenda Pública Municipal.

§ 2º Ficam os órgãos gestores autorizados a celebrar convênio 
com instituições bancárias estabelecidas no Município para o recebimento 
dos créditos objeto do REFIS 2025 Municipal.

Art. 3º A gestão do REFIS 2025 Municipal competirá:

I - à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças e Habitação, através da Coletoria Municipal quanto aos créditos 
constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa;

II - à Assessoria Jurídica do Município, quanto aos créditos 
decorrentes de débitos objeto de ação judicial.
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Art. 4º O ingresso ao REFIS 2025 Municipal dar-se-á por opção 
do contribuinte, diretamente ou por representante legal constituído para 
este fim, e será formalizado mediante assinatura do Termo de Adesão 
e Confissão de Dívida, instruído com o comprovante de recolhimento 
da primeira parcela, observando as formas de parcelamento prevista 
nesta Lei, sendo que o não recolhimento da primeira parcela implicará 
no indeferimento da adesão ao REFIS 2025 Municipal.

§ 1º As demais parcelas vencerão nos meses subsequentes 
ao acordo de parcelamento e em dia correspondente ao do primeiro 
pagamento, prorrogando o seu vencimento para o próximo dia útil 
subsequente, nos casos de finais de semana, feriados ou dia sem 
expediente bancário.

§ 2º. O contribuinte que optar pelo pagamento do débito em 
quota única fica dispensado da assinatura do Termo de Adesão.

§ 3º. Os modelos de Requerimento e do Termo de Adesão e 
Confissão de Dívida serão definidos pelo Conselho do Contribuinte 
do REFIS 2025, sendo este o órgão competente para julgar qualquer 
decisão ou recurso..

§4º. A data limite para o pagamento em quota única, assim 
como para a formalização do parcelamento, com gozo dos benefícios e 
vantagens previstas nesta Lei Complementar é de até 30 de dezembro 
de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias, por meio 
de Decreto.

Art. 5º As parcelas pagas com atraso serão acrescidas de juros 
de mora à razão de 1% ao mês e atualizada desde o vencimento, com 
base na variação acumulada do índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, do respectivo período ou outro índice que vier a substitui-lo.

Art. 6º Os optantes pelo REFIS 2025 Municipal gozarão dos 
seguintes benefícios:

I - redução em 95% (noventa e cinco por cento) da atualização e 
correção monetária, dos juros, multa de mora e multa por infração, com 
a possibilidade de parcelamento em até 60 vezes, da seguinte forma:

 a – em 06 parcelas para quem deve até R$ 1.000,00 (hum mil 
reais);

b – em 12 parcelas para quem deve acima R$ 1.000,01 (hum 
mil reais e um centavos) até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

c – em 24 parcelas para quem deve acima de R$ 10.000,01 (dez 
mil reais e um centavos) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

d – em 48 parcelas para quem deve acima R$ 30.000,01 (trinta 
mil reais e um centavos) até R$ 50.000,00 (quarenta mil reais);

e – em 60 parcelas para quem deve acima de R$ 50.000,01 
(quarenta mil reais e um centavos);

f - o contribuinte que optar por esse parcelamento inscrito na 
aliena “c”, “d” e “e” terá de dar uma entrada de 5% (cinco por cento) do 
valor do débito;

Parágrafo único. Não pode ser objeto de redução às multas 
por infração decorrentes de fatos que constituam crimes contra a ordem 
tributária, bem como as resultantes de violação à legislação de trânsito, 
vigilância sanitária ou às normas de proteção ao consumidor.

Art. 7º A opção pelo REFIS 2025 Municipal sujeita o contribuinte 
a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 

estabelecidas nesta Lei Complementar, nos termos do artigo 202, inciso 
VI do Código Civil;

III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, 
bem como daqueles constituídos ou lançados posteriormente à data da 
formalização do parcelamento;

IV - desistência expressa e irrevogável de todas e quaisquer 
modalidades de ações judiciais, defesas, impugnações, embargos à 
execução e recurso administrativo ou judicial já interpostos, relativamente 
aos débitos consolidados;

V- renúncia expressa aos descontos previstos no Código 
Tributário Municipal, e

VI – inclusão da totalidade dos débitos em nome do sujeito 
passivo.

Art. 8º O optante pelo REFIS 2025 Municipal será dele excluído, 
mediante ato do órgão gestor, nas seguintes hipóteses:

I – inadimplência por 03 (três) meses consecutivos, relativamente 
aos débitos abrangidos pelo REFIS 2025 Municipal;

II - constatação, caracterizada por lançamento do ofício, de 
débito abrangido pelo REFIS 2025 Municipal e não incluído na confissão 
a que se refere o § 1° do art. 5°, salvo se integralmente pago no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data da ciência do lançamento ou da decisão 
definitiva na esfera administrativa ou judicial;

III - a decretação da falência ou extinção, pela liquidação da 
pessoa jurídica;

IV - fusão da pessoa jurídica, salvo se as pessoas jurídicas 
que absorverem o patrimônio vertido assumam, de forma expressa, 
irrevogável e irretratável entre si e, no caso de cisão parcial, com a própria 
cindida, a condição de responsáveis solidários pela totalidade do débito 
consolidado, independentemente da proporção do patrimônio vertido;

              V - prática de qualquer procedimento tendente a omitir 
informações ou a subtrair receitada Fazenda Pública Municipal, mediante 
simulação de ato.

§ 1º A exclusão do optante do REFIS 2025 Municipal implicará 
na exigibilidade de quitação imediata da totalidade do débito consolidado 
e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, quando 
houver, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os 
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores.

§ 2º A exclusão do REFIS 2025 Municipal produzirá efeitos a 
partir do mês subsequente ao de sua notificação ao contribuinte.

§ 3º Quando se tratar de crédito em execução fiscal ou discutido 
em processo judicial em que a Municipalidade conste no polo ativo 
da ação, os processos somente serão extintos após a confirmação 
do pagamento total do crédito, honorários advocatícios e das custas, 
emolumentos processuais, que deve ser recolhido diretamente ao Poder 
Judiciário.

Art. 9º Os valores dos honorários decorrentes de execução 
judicial cujo débito venha a ser objeto do parcelamento previsto nesta 
Lei serão pagos em igual número de parcelas.

Art. 10. O Poder Executivo baixará o regulamento necessário à 
execução do disposto nesta Lei.

Art. 11. Fica autorizada a transação em processos judiciais 
qualquer que seja a fase judicial em que se encontra, inclusive aquele 
já em fase de execução e cumprimento de sentença, podendo o poder 
executivo outorgar créditos judiciais o mesmo tratamento dispensado 
por esta Lei ao créditos tributários e aos não tributários, inclusive quanto 
ao valor e número de parcelas, bem como quanto aos percentuais de 
redução de juros e correção monetária, observar as previsões contidas 
nas alíneas do artigo 6° da presente Lei.

Parágrafo Único: a transação de que trata este artigo se dará 
na forma do Art. 487, inciso, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil 
e Art. 840 do Código Civil, devendo o pedido de acordo extrajudicial ser 
analisado e homologado judicialmente, devendo o devedor formalizar 
proposta nos autos judiciais

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACIFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, aos vinte e dois dias do mês de outubro do 
ano de 2025.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

ATO DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 3.997 2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ – TOCANTINS, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Remover o servidor RENATO CARDOSO DA SILVA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 
nº 237, da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento.

Art. 2º A presente remoção ocorre no interesse da Administração 
Pública Municipal, produzindo seus efeitos a partir da data de publicação 
desta Portaria.

Art. 3º Determinar à Diretoria de Recursos Humanos que 
proceda aos registros, comunicações e demais trâmites administrativos 
necessários, inclusive quanto à folha de frequência e controle de ponto 
do servidor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 3.998 2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 
DE SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a sentença proferida pelo Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Guaraí/TO, nos autos do processo 
nº 0003673-56.2023.8.27.2721, que julgou procedente o pedido do 
servidor, determinando seu enquadramento no Padrão IV.

RESOLVE:

Art. 1º Fica o Servidor JOAQUIM COSTA LEITE, Assistente 
Administrativo, matrícula n° 100, enquadrado no Padrão IV, em 
cumprimento à sentença judicial.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 24/10/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.999 2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE 
CARGO EM RAZÃO DE APOSENTADORIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 33, inciso 
I, da Lei Municipal nº 006/2000, e tendo em vista a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição, publicada no Diário Oficial 
nº 2.160, de 15 de outubro de 2025, por meio da Portaria nº 071, de 15 
outubro de 2025, emitida pelo Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Guaraí – GUARAÍ-PREV 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Professora 40 
horas, Nível III, Classe H, ocupado pela servidora, Sra. Vilma Alves 
da Cruz Costa, matrícula funcional nº 60, em razão da concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.000 2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO FUNCIONAL 
DE SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a sentença proferida pelo Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Guaraí/TO, nos autos do processo 
nº 0002036-70.2023.8.27.2721, que julgou procedente o pedido do 
servidor, determinando seu enquadramento no Padrão/Referência III-F.

RESOLVE:

Art. 1º Fica ao Servidor RODRIGO JERÔNIMO DA SILVA, 
Agente de Vigilância em Saúde, matrícula n° 1167, enquadrado no 
Padrão/Referência III-F, em cumprimento à sentença judicial.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.001 2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE 
CARGO EM RAZÃO DE APOSENTADORIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 33, inciso 
I, da Lei Municipal nº 006/2000, e tendo em vista a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição, publicada no Diário Oficial 
nº 2164, de 21 de outubro de 2025, por meio da Portaria nº 072, de 20 
outubro de 2025, emitida pelo Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Guaraí – GUARAÍ-PREV 

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Professora 
40 horas, Nível III, Classe K, ocupado pela servidora, Sra. Viviane 
Junqueira do Carmo Santiago, matrícula funcional nº 551, em razão 
da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 294/2025 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. ELQUIANE 
DA SILVA NERES – Conselheira Tutelar, concessão de diária referente 
a correção das diárias informadas no ofício n° 174/2025, posteriormente 
retificadas no ofício 200/2025, a diária refere- se a participação na 
formação sobre atribuições do Conselho Tutelar 3° turma de 2025, 
oferecido pelo (CEDCA), no período de 29 de setembro a 03 de 
outubro de 2025, na cidade de Palmas - TO. , para cobrir despesas 
com alimentação o equivalente a (01)uma diária o valor de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais).
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 295/2025 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. ANTÔNIO 
ERISVALDO SILVA – Conselheiro Tutelar, concessão de diária referente 
a correção das diárias informadas no ofício n° 174/2025, posteriormente 
retificadas no ofício 200/2025, a diária refere- se a participação na 
formação sobre atribuições do Conselho Tutelar 3° turma de 2025, 
oferecido pelo (CEDCA), no período de 29 de setembro a 03 de 
outubro de 2025, na cidade de Palmas - TO., para cobrir despesas 
com alimentação a equivalente a (01)uma diária o valor de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 296/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SECRETÁRIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Fernando 
Coelho Nunes, Matrícula Funcional nº 9297, para participar no dia 
15/10/2025 em Palmas - TO, junto a Prefeita no evento do Cosems – TO, 
para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 297/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matrícula 
Funcional nº 8895, para participar no dia 23 de outubro de 2025 em 
Paraíso – TO, de inauguração de obras importantes para o nosso estado 
e das comemorações do aniversário da cidade, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 298/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Marcela 
Oliveira Martins, Chefe de Gabinete, com matrícula funcional nº 8971, 
para participar juntamente com a senhora Prefeita, no dia 23 de outubro 
de 2025 em Paraíso – TO, de evento de comemoração ao aniversário 
da cidade e de inauguração de grandes obras para o estado, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 297/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matrícula 
Funcional nº 8895, para participar no dia 23 de outubro de 2025 em 
Paraíso – TO, de inauguração de obras importantes para o nosso estado 
e das comemorações do aniversário da cidade, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 298/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Marcela 
Oliveira Martins, Chefe de Gabinete, com matrícula funcional nº 8971, 
para participar juntamente com a senhora Prefeita, no dia 23 de outubro 
de 2025 em Paraíso – TO, de evento de comemoração ao aniversário 
da cidade e de inauguração de grandes obras para o estado, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 299/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária à Sra. Bianca 
Marília da Silva Sousa, Gerente de Comunicação, Matrícula Funcional: 
8927 que acompanhará a senhora Prefeita, no dia 23 de outubro de 
2025 em Paraíso – TO, de evento de comemoração ao aniversário da 
cidade e de inauguração de grandes obras para o estado, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 300/2025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SECRETÁRIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Fernando 
Coelho Nunes, Matrícula Funcional nº 9297, para participar juntamente 
com a senhora Prefeita, no dia 23 de outubro de 2025 em Paraíso – TO, 
de evento de comemoração ao aniversário da cidade e de inauguração 
de grandes obras para o estado, para cobrir despesas com alimentação, 
o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês 
de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE 25%

CONTRATO N.º 021/2025  
Processo: 424/2025
Pregão Eletrônico: 005/2025     
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: TG TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.183.608/0001-08
Objeto:  O presente termo aditivo tem por objetivo a alteração contratual, 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), no quantitativo para item 01 
(serviços de topografia),  contrato 021/2025, datado em 05 de maio de 
dois mil e vinte e cinco, que tem por objeto a  contratação de empresa para 
eventual prestação de serviços de Regulamentação Fundiária Urbana, 
com o desenvolvimento e execução de levantamentos topográficos e 
elaborações de projetos de engenharia, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal  da Mulher, Habitação e Regulamentação Fundiária.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
                       Maria José de Souza Portilho 
Data de Assinatura: 22/10/2025

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO V. UNIT V. TOTAL

01 320  M² Serviços 82,66 26.451,20

Fátima Coelho Nunes 
Prefeita Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1437/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Antônio Barbosa Rodrigues, motorista, matrícula funcional 
n° 009718 para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO dia 10 de outubro de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1438/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 009720, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO dia 12 de outubro de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro de 
2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1439/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
009717, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 13 de outubro de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro de 
2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1440/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
AUGUSTINÓPOLIS-TO, no dia 14 de outubro, ás 05h00 com retorno ás 
01h33mn do dia 15 de outubro de 2025, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a 1½ diária, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos 
e noventa e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1441/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Antônio Barbosa Rodrigues, motorista, matrícula funcional n° 
009718 para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de PALMAS-TO dia 14 de outubro de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1442/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLINAS-TO, no dia 14 de outubro de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1443/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adrielton Junior Gomes da Silva, motorista, matrícula 
funcional n° 009716, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 14 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 1444/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adrielton Junior Gomes da Silva, motorista, matrícula 
funcional n° 009716, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 15 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1445/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287 para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO dia 15 de outubro de 2025, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1446/2025 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 009720, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO dia 15 de outubro de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1447/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Geovan de Souza Mendes, motorista matrícula funcional 
n° 9702, a fim de buscar paciente no Aeroporto na cidade de PALMAS 
-TO, no dia 15 de outubro de 2025, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de 
outubro de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1448/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 15 de outubro de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de 
outubro de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1449/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287 para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO dia 16 de outubro de 2025, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro 
de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1450/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 009720, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO dia 16 de outubro de 2025, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1451/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
009717, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 17 de outubro de 2025, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de outubro 
de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1452/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adrielton Junior Gomes da Silva, motorista, matrícula 
funcional n° 9716, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 17 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de 
outubro de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1453/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, motorista, matricula funcional n° 287 para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO dia 17 de outubro de 2025, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de 
outubro de 2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1454/2025 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 009720, a fim 
de conduzir servidores para participar do Treinamento para Testagem 
de G6PD e Algoritmo de tratamento da Malária na cidade de PALMAS-
TO dia 18 de setembro de 2025, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de 
outubro de 2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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